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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE,  01 DE SETEMBRO DE 2009.

Suplemento de Pessoal

Nº H 6.1.00.0 018

(Parte Integrante do BG Nº A 1.0.00.0 159)
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 035/CG/DPG-2, de  01SET09.

EMENTA: Transfere oficial, classifica e passa a condição de adido:

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do 
Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças 
(RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Transferir, por necessidade de serviço, para o (a): 

EMG
Cap QOPM 940225-0 CPC Fernando Ferreira da Silva Junior

DGO
Cap QOPM 940300-0 1ª EMG Fred Jorge Silva de Souza

DGP
Maj QOPM 1866-0 10º BPM Sergio Ricardo Soares de Castro

CEFD
Cap QOPM 2000-1 11º BPM Kátia Crstina Medeiros Pinto

11º BPM
Cap QOPM 960013-2 1º BPM Hermógenes da Silva
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12º BPM
Cap QOPM 950700-0 DGP Anderson Medeiros da Silva

CIOSAC
Cap QOPM 940232-2 7º BPM Hans Williams Francisco dos Santos

II – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

CPE
Cap QOPM 2084-2 20º BPM Roselito Delmiro da Silva

12º BPM
1º Ten QOPM 980054-9 RPMON Keyla Maria de Lima Komber

20º BPM
Cap QOPM 2024-9 CPE Davi Candido de Melo Junior

RPMON
1º Ten QOPM 980005-0 12º BPM Ladstone Pereira da Silva

III – Classificar, no (a):

CFARM
Maj QOPM 980098-0 Adido à 

DGP
Marlos José Queiroz Ferreira, por haver 
retornado de licença especial

CPAUD
Maj QOPM 1858-9 Adido à 

DGP
Alexandre Carneiro Gomes

7º BPM
Cap QOPM 28583-8 Adido à 

DGP
Daniel  Alves  de  Araújo,  por  haver 
retornado de licença especial

IV – Passar à condição de adido à (o):

DGP
1º Ten QOPM 990019-5 BPGD Erivelto Braz Barbosa Santos, servindo 

na Corregedoria a/c 21AGO2009

1.3.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.3.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):
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ACG
2º Sgt QPMG 930796-6 Subchefia Mário Luiz Moreira Gurgel
2º Sgt QPMG 28592-7 BPRV Edmilson Francisco de Fraga

1ª EMG
2º Sgt QPMG 930121-6 4º BPM Ana Graça Souza 

CPE
1º Sgt QPMG 930111-9 4º BPM Suzana de Souza Abreu, devendo 

servir na Patrulha Escolar

3ª CIPM
1º Sgt QPMG 14858-9 CIPMOTO Amaro Otavio da Penha

BPGD
2º Sgt QPMG 910299-0 19º BPM Cleiton Miguel da Silva

CIPOMA
2º Sgt QPMG 30157-4 CPE Clebson Inácio Vieira

II – Passar à condição de adido à:

DGP
2º Sgt QPMG 930484-3 CIPMOTO Iremar Félix da Silva,  servindo na 

SDS/GTA, a/c de 10AGO2009
2º Sgt QPMG 930466-5 CIPMOTO William Elias  de  Araújo,  servindo 

na SDS/GTA, a/c de 10AGO2009

III – Tornar sem efeito a transferência, para o(a):

ACG
1º Sgt QPMG 27002-4 CIPOMA Arlindo  Duarte  Coutinho  Neto, 

conforme  publicou  o  SP  016,  de 
11AGO2009

IV – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

21º BPM
2º Sgt QPMG 30546-4 3ª CIPM Josias Mendonça da Silva

(Nota nº 041/09/DPG-2, de  01SET09).

1.3.0.   ALTERAÇÃO DE CABO
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1.3.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

DGO
Cb QPMG 23494-0 CPE Hildebrando Gomes de Assis

CPM/N
Cb QPMG 18090-4 3º BPM Laércio Braga dos Santos

CPM
Cb QPMG 23439-7 20º BPM Ademir Inácio de Lima
Cb QPMG 24250-0 20º BPM Carlos Ferreira dos Santos

4º BPM
Cb QPMG 21876-6 1ª EMG Pedro José do Nascimento

II – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

3ª CIPM
Cb QPMG 21144-3 21º BPM Inaldo Miguel do Nascimento

(Nota nº  042/09/DPG-2, de  01SET09).

1.4.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.4.1.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

ACG
Sd QPMG 104573-3 20º BPM Carla Renata da Silva Chagas

CPMN
Sd QPMG 910808-4 6º BPM Adalberto Leandro do Nascimento
Sd QPMG 27029-6 6º BPM José Luiz Alves
Sd QPMG 27024-5 6º BPM Jonas Pereira Lima
Sd QPMG 27037-7 20º BPM Manoel Luiz Alves
Sd QPMG 31247-9 11º BPM Flávio Vasconcelos dos Santos

DGO

Sd QPMG 26715-5 20º BPM Ugraneide  Torres  de  Souza, 
devendo servir no COPOM/CIODS

Sd QPMG 103501-0 13º BPM Fabiana Silva Farias, devendo servir 
no COPOM/CIODS
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Sd QPMG 104516-4 17º BPM Janecleide  Silva  dos  Santos, 
devendo servir no COPOM/CIODS

Sd QPMG 105669-9 19º BPM Rosana  Aparecida  Soares  do 
Nascimento,  devendo  servir  no 
COPOM/CIODS

Sd QPMG 107584-5 1º BPM Juliana Hugo de Santana, devendo 
servir no COPOM/CIODS

DGP
Sd QPMG 104341-2 CSM/Tel Gentil  Lins  do  Nascimento  Silva, 

devendo servir na DGP-2

CPM
Sd QPMG 24597-6 19º BPM Josimar Severino Ferreira da Silva

CCAG
Sd QPMG 104747-7 CIATUR Isolda Carlos Silva dos Santos

CMH
Sd QPMG 930863-6 6º BPM Jelton dos Santos Passos
Sd QPMG 104915-1 2ª CIPM Mônica Izabel Alves de Sá

DS
Sd QPMG 29427-6 DAL Maria das Graças Balbino da Silva, 

devendo  servir  no  Centro 
Odontológico

1ª EMG
Sd QPMG 103530-4 4º BPM Clélio Ferreira da Silva Sobrinho

Sd QPMG 920282-0 4º BPM Alexandre Ramos Macário

Sd QPMG 930772-9 4º BPM Sílvio José Tertuliano Sobral

5ª EMG
Sd QPMG 30689-4 DGO Adamex Neves da Silva

Sd QPMG 107007-0 19º BPM Moises Edson Rodrigues da Silva

2º BPM
Sd QPMG 106920-9 16º BPM Yukas Wellington Godim da Silva
Sd QPMG 108032-6 19º BPM Maria Gercina de Oliveira Barbosa
Sd QPMG 108014-8 19º BPM Syrleia Feles da Silva
Sd QPMG 107067-3 BPGD Paulo César de Lira Ferreira
Sd QPMG 108008-3 13º BPM Risone Balbino de Morais Júnior
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3º BPM
Sd QPMG 107466-0 18º BPM Jeovan de Siqueira Silva

5º BPM
Sd QPMG 107476-8 18º BPM Odilon Reis da Silva Júnior

Sd QPMG 107458-0 6º BPM Josileudo Monteiro dos Santos

7º BPM
Sd QPMG 931009-6 CPS/I Marcos André Correia do Carmo
Sd QPMG 107700-7 19º BPM Erivano Francisco de Oliveira
Sd QPMG 26979-4 CPS/I Genival Ferreira dos Santos
Sd QPMG 105838-0 19º BPM João Tenónio de Siqueira Filho

8º BPM
Sd QPMG 107925-5 7º BPM Jones Renan Saraiva de Holanda
Sd QPMG 108055-5 11º BPM José Rafael Campos Oliveira
Sd QPMG 108069-5 2º BPM Tiago dos Anjos Gomes

10º BPM
Sd QPMG 30098-5 18º BPM João Mariano da Silva

14º BPM
Sd QPMG 107607-8 16º BPM Antônio Marcos Martins Ferreira
Sd QPMG 108058-0 16º BPM Eli Sandro Martins da Silva
Sd QPMG 107855-8 16º BPM Eliezer Vagner Magalhães Lima

17º BPM
Sd QPMG 106846-6 19º BPM Ecleiton Lafayte da Paixão
Sd QPMG 26563-2 BPGD Claudio Jorge Cavalcanti

23º BPM
Sd QPMG 29652-0 13º BPM Pedro Vieira Morais
Sd QPMG 107751-1 13º BPM Maria do Socorro Bezerra Silva

3ª CIPM
Sd QPMG 990266-0 5ª EMG Edilson Valença

7ª CIPM
Sd QPMG 107478-4 5ª CIPM Adão Silva Cavalcanti

BPRV
Sd QPMG 910536-0 4º BPM José Claudio de Barros
Sd QPMG 26638-86 22º BPM Natanael José Teixeira

BPCHOQUE
Sd QPMG 106787-7 16º BPM Eduardo André Araújo Dantas
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Sd QPMG 106772-9 16º BPM Ronaldo Santos de Lima

CIOSAC
Sd QPMG 950409-5 5º BPM Jorge Barreto de Assunção
Sd QPMG 107620-5 5º BPM Victor Giovanne Ramos de Andrade

CIPCÃES
Sd QPMG 104242-4 CIATUR Rogério Rocha dos Santos

II – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

CEFD
Sd QPMG 103516-9 20º BPM Alexandre Fernandes de Souza

1º BPM
Sd QPMG 107624-8 12º BPM José Fernandes Xavier Júnior
Sd QPMG 920305-2 17º BPM Gilson Antônio de Lima

3º BPM
Sd QPMG 106517-3 9º BPM Vagner Correia Ximenes

4º BPM
Sd QPMG 29474-8 21º BPM Jessé Gomes de Melo
Sd QPMG 27140-3 RPMON Cícero da Silva Rodrigues

5º BPM
Sd QPMG 104637-3 7º BPM Fábio da Silva Rocha

6º BPM
Sd QPMG 107778-3 18º BPM Emy Vitor Alves
Sd QPMG 930991-8 BPDG Fábio José da Silva

7º BPM
Sd QPMG 107693-0 5º BPM Ramon Júnior Lourenço da Silva

9º BPM
Sd QPMG 106830-0 13º BPM Arquimedes Bezerra dos Santos

10º BPM
Sd QPMG 107627-2 3ª CIPM Silvio Cavalcante Ferreira

11º BPM
Sd QPMG 103163-5 CIATUR Cecília Ana Hollanda dos Santos
Sd QPMG 107722-8 19º BPM Rogério Gueiros Macena
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12º BPM
Sd QPMG 30264-3 1º BPM Luciano Antônio do Nascimento

15º BPM
Sd QPMG 106373-1 19º BPM Valério da Silva Peixoto
Sd QPMG 106928-4 16º BPM Renan Gustavo Pacheco Soares

16º BPM
Sd QPMG 920002-9 15º BPM Wanderley Campos Pereira

17º BPM
Sd QPMG 28717-2 1º BPM Severino Ramos de Souza
Sd QPMG 980243-1 BPRP Arthur José da Silva, por haver saido 

com  incorreção  no  SP  016,  de 
11AGO2009

18º BPM
Sd QPMG 106664-1 19º BPM Thadeu Rodrigo Marques Nascimento 

Araújo
Sd QPMG 950259-9 BPGD Irmar Rodrigues Campelo
Sd QPMG 107733-3 6º BPM Silvio Alves da Silva

19º BPM
Sd QPMG 920029-0 18º BPM Gilson José Pedroza de Melo
Sd QPMG 107561-6 15º BPM Kelcy Barbosa da Silva
Sd QPMG 108006-7 11º BPM Reginaldo Benicio da Silva

21º BPM
Sd QPMG 108024-5 4º BPM Edvonaldo Ferreira da Costa

CIATUR
Sd QPMG 980284-3 11º BPM Eduardo de Miranda Mendes

BPGD
Sd QPMG 29249-4 18º BPM Luiz José Felipe
Sd QPMG 103529-0 6º BPM Ivan Nascimento de Souza

1ª CIPM
Sd QPMG 990047-0 2ª CIPM Weston Cavalcanti Lacerda

2ª CIPM
Sd QPMG 910477-1 1ª CIPM Alcides Tavares de Melo Júnior

3ª CIPM
Sd QPMG 104355-2 10º BPM Waitã Teixeira dos Santos
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RPMON
Sd QPMG 980728-4 4º BPM Abinael Barbosa da Silva
Sd QPMG 27062-8 CSM/MB Edilson Firmino de Andrade

III - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

4º BPM
Sd QPMG 107712-0 1ª EMG Flávio Luis Sales de Lima

14º BPM
Sd QPMG 107887-9 15º BPM Renata Marques dos Santos

2ª CIPM
Sd QPMG 104469-9 5º BPM Carlos  Alexandre  Santos  Silva, 

republicado  por  haver  saído  com 
incorreção no SP 013, de 05JUN2009

IV – Transferir, para efeito de regularização, para o (a):

CSM/MB
Sd QPMG 27062-8 CPA/2 Edilson Firmino de Andrade

VI – Passar à condição de adido o (a):

DEIP

DGP
Sd QPMG 107761-9 17º BPM Rodrigo  Santos  Matias,  servindo  na 

Corregedoria a/c de 17AGO2009
(Nota nº  043/09/DPG-2, de  01SET09).

2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL

(Sem Alteração)

1.2.0. - Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda 
de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 
43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei Complementar nº 32, de 
27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-
versa. E entre as OME da RMR, cuja movimentação implique em mudança de Município. 

1.3.0. - Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Oficiais e Praças movimentados 
da  Capital  para  o  Interior  e   vice-versa,  quando  acompanhados  dos  familiares  e  04 
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(quatro) dias,  quando desacompanhados das famílias ou se solteiros.

1.4.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de suas 
atribuições,  no  que  diz  respeito  ao  transporte  do(s)  Oficial(is)  e  Praça(s) 
movimentado(s) da Capital  para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, nos 
termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 
JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

1.5.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 
sediadas na RMR e interior, procedam a apresentação dos policiais militares 
transferidos, no prazo máximo de 72h, a contar da data do recebimento deste 
Suplemento de Pessoal.         

     
1.6.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 

sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis contados da 
publicação deste Suplemento  de  Pessoal,  informem  por  ofício,  à  Diretoria 
de   Gestão   de  Pessoas   a   relação   dos   Policiais  Militares   que  não  se 
apresentaram para a aplicação das medidas cabíveis por parte deste  Comando. 

1.7.0. – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME com 
atribuição de Ordenador de despesa, que apresentem à Comissão Permanente 
de  Auditoria  (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,   quando  na   entrada  em 
exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  Tribunal  de  Contas 
Estadual  (TCE),  de  modo  a  dar  cumprimento  ao  que  estabelece o Art. 8  da 
Lei Estadual n  12.600/2004, sob pena de multa pelo TCE, entre R$  700,00 
(setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

3ª P A R T E

III - PENSIONISTA

(Sem Alteração)
4ª P A R T E

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)
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